
colwÊNro N" 05/2025-sMS

rNsrRt MENTo DE colTvÊNro erre Er{rBE sr cELEBRAM o MuNrcÍpro DE sÃo .rosÉ Do Rro
pRETo, ÀrRÀ\/Es DÀ sEcRET,ARTÀ t'ttrNrcrpAr, DE sarÍoe E e' AssocrAçAo RENAscER.

Pelo presente instrumento, de um lado o Municipio de Sâo José do Rio PreLo,
pela sua Secretaria da Saúde, entidade de direito público, inscrita no
CNPJ sob o no 46.588.950.0001-80, situada na Av. Romeu Strazzr, no 199
neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, RTBEM DE
OLfVEIA,A, BOTtrAS NETO, dora-rante denominacla simplesmente SECRETJARIÀ e/ de
outro, a ASSOCIAÇÃO REIiLASCER, inscrita no CNPJ sob o no 17.144.Aü/OO0L-66,
com sede na Avenida Améfia Cury Gabriel, no 410I, Jardim Soraia, São José
do Rio Preto - SP, neste ato representada por seu presid.ente, ,JOSÉ LUIS
ÀPPOLONI NETO, doravant.e denominada ASSOCIAÇÃO, resolvem, de comum acordo,
celebrar o presente COIIVÊNIO, que se regerá pela Constituição Federal e
normas vigentes, mediante as seguintes cláusulas e condiçÕes:

CIÁUSUI.A PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente tem como objeto o repasse de recursos para aquisição de
equiparnentos para prestação de serviços de saúde ambulatorial - CER II
reabilitação fisica e intelectual,/autismo, visando a manuLenÇão e
incremento da prestação de serviços de saúde no Sistema Único de Saúde
SUS no Municipio de São José do Rio Preto, em regime de complementação com
o poder público municipal, nos termos do artigo 799, § 1ô da Constiruição
Federal, cuj as despesas serão suportadas pelos recursos oriundos das
emendas individuais do Legislativo Municipal, (art. 14C-A da LOM) /
constante nas emendas no L52, 792 e 259 ao PL no L62/2024, respectivamente
dos vereadores Renato Pupo, Robson Ricci e João Paulo Rill-o, que impÕe a
aplicação dos recursos estabelecidos neste Convênio exclusivamente em açÕes
desenvolvidas pela ASSOCIAÇÃO.

PÀR.AGRAI'o ílrfCo - O Pf ano de Trabalho apresentado pela ASSoCIAÇÃo, com
aprovação prévia pelo Secretário da Pasta, é parte integrante deste
Conr,,ênior e foi iqulamente aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde, êil
reunião ordinária datada de 11 de novembro de 2025 conforme consta em ata.

crÁustrlÀ sEGt NDÀ - DÀs colrDrçÕEs GERATS

2.L. Os participes deverão observar todas as condiçÕes estabelecidas no
Plano de Trabalho durante a vigência deste Convênio.

crÁusur,À TERCETB,A - DA ExEcuçÃo Dos sERvrços

3.1. Os serviços estabelecidos no Plano de Trabalho serão execulados dentro
das mesmas condiçÕes definidas para os serviços pactuados no Contrato no
DIL/0020/25, celebrado com a ASSOCIAÇÃO, ou em ajuste que venha a
substitui-lo durante a vigência deste Convênio.

crÁusuÍ,A 9UARTÀ - DA ÀssrsrÉNcrA rÉcxrco-pnorrssroliru E HosprrÀr,AR

4.1. A assistência técnico-profissional e hospitalar dos serv
estabefecidos no Plano de Tral:alho será mantida dentro das mesmas cond/ç
definidas no Contrato no DIL/002A/25, celebrado com a ASSOCIAÇÃO, bu
a;uste que venha a substitui-1o durante a vigêncla deste Convênio.



coMt NscrÁustr.À QUTNTA - Dos ENcâR@s coMt Ns

5.1. os encargos estabelecidos no Plano de Trabalho serão mantidos denl-ro
das mesmas condiçÕes definidas no Contrato nô DÍL/002A/25, celebrado com a
ASSOCIAÇÃO, ou em ajusLe que venha a substitui-lo durante a vigência deste
Convênio.

crÁusur.e sExrÀ - Dos ENcARcos EspEcÍFrcos

6.1. As obrigaçÕes do prestador de servíços de saúde do SUS, ora denominada
ASSOCIAÇÃO, estabel.ecidas no Plano de Trabal,ho serão mantidas dentro das
mesmas condiçÕes definidas no Contrato no DfL/0020125, celebrado com a
ASSOCIAÇÃO, ou em ajuste que venha a substitui-lo durante a vlgência deste
Convênio.

CLÀUSUIÀ SÉTTI4, - DOS RECI'RSOS FINA}ICEIROS

7.1. O valor g1oba1 estimacio para
R§ 428.000,00 (guatrocentos e
especificado no Plano de Trabalho

a execução do presente convênio ímporta em
vinte e oito míl reais), conforme o

7.2. A repasse dos recursos financeiros será realizado conforme o
especificado no Planc de Trabal-ho na conta corrente especifj-ca estabelecida
no Plano de Trabalho ou informada diretamente pela ASSOCIAÇÃO.

7.3. O repasse será real-izado apenas/ e tão somente apenas,
recebimento dos recursos pelo Fundo Municipal de Saúde.

após

7.4. O val-or repassado estará r,,inculado ao alcance das metas quantitativas
estabelecldas no Plano de Trabalho, cula diferenÇa ent.re a met.a proposta e
os resultados alcançados será restituida à SECRETARIA.

crÁusuÍ.A ortravÀ - DÀ DorÀçÃo oRçalíElrrARnl

8.1. Os recursos do presente convênio oneran recursos do Eundo Municipal de
Saúde da SECRETÂRIA, com a correspondente cl-assificaÇão prograÍnatica:

801 - 07 .01. 10 .302 .0008 .2.002.445042.08. 000000

crÁusuI,À NoNÀ - DÀ pREsrÀÇÀo DE coN':rÀs E DÀs coNDrÇõEs DE pÀeA!áENTo

9.1. - Os recursos financeiros deste convênio serão transferidos à ASSOCIAÇÃO
conforme o Cronograma de Desembolso e o Plano de Âplicação de Recursos
Einanceiros, ambos constantes do Plano de Trabalho, e nos Lermos das normas
ou procedimentos estabelecidos pela Secretaria Municipal da Fazenda e
Secretaria Municípal de Saúde.

9.2. - A ASSOCIAÇÃO ao receber os recursos de que Lrata este convênio deverá:

| - no periodo correspondente ao intervafo entre a liberação das parce1a
a sua efetiva utilização, aplicar os recursos em fundos de rendimentos
curto prazo;
ll - computar, obrigatoriamente, as receítas financeiras auferidas a
do convênio e apli-cá-las, exclusivamenLe, no objeto conveniado;

de

lll - anexar, quando da apresentação da prestação de contas, o
conciliação bancária contendo o movimento diário (histórico

extr
dac

ito



juntamente com a documentação referente à aplicação das disponibilidades
financeiras no mercado de capitais a ser fornecido pela instituiÇão
financeira;

Parágrafo úníco - O descumprimento do disposto no item I desta CLÁUSULA
obrigará a ASSOCIAÇÃO à reposição ou reslituição do numerário equivalente
aos rendimentos do mercado financeiro no periodo, devidamente atualizado
até a data efetiva da restituição.

9.3. * A presiação de contas Parcial e
Convênio, nos termos da legislação
obedecendo às regras e procedimentos
Contas do Estado de São Paulo.

Final dos recursos consignados neste
vígente, será feita pela ASSOCIAÇÃO
legais estabelecidos pelo Tribunal de

9.4. - A Prestação de Contas Parcial ocorrerá até o ôia 20 do mês segruíntê
execução das despesas e será composta da seguinte documentação:

| - oficio em 02 (duas) vias, relacionando os documentos enviados;

ll - demonst.rativo mensal de receita e despesas, em ordem cronológica de
execução, em conformidade com as instruçÕes vigentes do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo;

lll - cópia dos documentos oriqínais das despesas, e ainda dos próprios
originais para conferência, gue serão post-eriormente devolvidos, conforme
as insLruçÕes do Tribunal de Côntas do Estado de São Paulo.

lV - cópia do extrato bancário mensal da conta especifica e sua respectíva
conciliação,'

V - demai-s documentos solicitados
vinculadas às açÕes deste Convênio

pela Secretaria Municipal de Saúde,

9.5. * As despesas serão comprovadas mediante documentos originais fiscais,
devendo faturas, recibos, notas fiscais e quai-squer outros documentos
comprobatórios serem emitidos/ sem -rasuras, -em nome da ASSOCIAÇÃC e
devidamente identíficados com referência ao titul-o e ao número do convênio
e serão mantidos em arquivo em boa ordem à di-sposição dos órgãos
fiscalizadores, pelo prazo de 5 (cinco) anos contados da aprovação da
prestação de contas.

§ 1" - Deverá constar no corpo dos d.ocumentos fiscais, inclusive nas notas
fiscais eletrônicas, apresentados na prestaÇão de contas a indicação do
número do convênio e identificação do órqào/entidade público(a) convenente
a que se referem, conforme inciso VI do artigo 1BB da InstruçÕes no 0L/2A20
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

§ 2" - Na hipótese de o convenente utilizar serviços de contabil-idade de
terceiros, a documentação deverá ficar arquivada nas dependências da
ASSOCIAÇÃO pelo prazo fixado no caput desta cláusula.

9.6. - A ASSOCIAÇÃO deverá apresentar a Prestação de Contas anuaf, eil
conformidade com a legislação municipal, estadual e federal-, aIém das
normas estabel-ecidas pelo Tribunal de Contas dc Estado de São Paulo, aLé ç:,

dia 31 de março do exercício subsequente ou em data anteríor definida pe1
SECRETARIA e previamente j-nformada à ASSOCIAÇÀO.

9.7. - Sem prejuizo de outras medidas administrativas e juridi-cas cabive
no caso de não execuçâo do objeto deste convênio, da utilizaçâo



recursos em finalidade diversa da estabelecida, da não prestação de contas
ou de eventual saldo dos recursos no final- de cada exercicio financeiro, a
ASSOCIAÇÃO compromeLe-se a restituir os val-ores transferidos pela
SECRETARIA.

9.8. - o descumprimento, pela ASSOCIÀÇÃO, de qualquer obrigação pactuada
neste convênio e a fafta da adoção das medidas indrcadas pela SECRETARIA
enseiará a suspensão do repasse dos recursos financei-ros, até que seja
regularizada a situação.

9.9. - Os recursos liberados provenientes da SECRETARIA e eventualmente não
util-izados deverão ser devolvidos na prestaÇão de contas anual- ao Erário
Público.

CrÁuSur.a DÉCn{A - DÀs PENALIDÀDES E Dos REcÜRSos ÂDMINIsTR,ATIVoS

10.1. A inobservância, pela ASSOCIAÇÃO, de cláusulas ou obrigaçÕes
constantes deste Convênio, ou de dever originado de norma 1ega1 ou
regulamentar perti-nente, poderá ensejar direito eo MUNICÍPIO, garantida a
defesa prévia, aplicar, em cada caso/ as sançÕes prevlstas adiant.e:

I - Advertência Escrita;

II - Mul-ta de 2ea do valor anual do Convênio, imposta a ÀSSOCIAÇ pela
inexecução, total ou parcial, das obrigaçÕes assumidas, ou pelo atraso na
sua execução, aplicada após o competente processo administ.ratj-vo;

III - Suspensão do repassse;

IV - Rescisão do convênio, no caso de aplicação de 03 advertências escritas
no prazo de 90 dias.

Parágrafo Unico - A penafidade será aplicada pelo Secretário Municipal de
Saúde, observado o direito de defesa prévia em processo administral-ivo
competente.

CIÁUSULÀ DÉcn4A PRIMEIRÀ - DÀ REscIsÃo

11.1. Constituem motivos
de qualquer de suas
cominadas na C1áusu1a 2

l- O não cumprimento de
e a ampla defesa;

para resclsão do presente
c1áusulas e condiçÕes,

lu , e notadamente:

c}áusulas deste Convênio,

convênj-o o não cumprimento
sem prejuízo das multas

assegurado o contraditório

ll - razÕes de interesse público, de a"lta relevância
conhecimento, justificadas e determinadas pelc Gestor do SUS;

11.2. Em caso de rescisâo contratual, se a
andamento puder causar prejuizo à população,
observado o prazo de até 30 (trinta) dias
rescisão.

ínterrupção das atívidade
a critério da SECRETARIA,
para concretização da e

amplo



t.1.3. Da decisão do MUI'JICÍPIO de ru"LinOi, o presente convênio caberá à
ENTIDADE a interposição de recurso, no prazo de 05 (cinco) dlas úteis, corr
efeito suspensivo, a contar da intimaÇão do ato/ ao Sr. Prefeito Municipal.

crÁusur.a DÉcDdA sEGrr!§DÀ - DA Dm[riNcrÀ

L2.t. Qualquer um dos participes poderá denunciar o presente convênio, com
comunicação do fato, por escrito, com antecedência minima de 30 (t.rinta)
dias, devendo ser respeitado o andamento de atividades que não puderem ser
interrompidas neste prazo oL1 que possam causar prejuizos à saúde da
população.

crÁusur,A oÉcnre TERCETRÀ - DÀ vrcÊNcrÀ E pRoRRoeAÇõEs:

14.1. O presente Convênio poderá ser alterado mediante a celebração de
termo aditívo, ressalvado o seu objeto, que não pode ser modificado.

crÁusurÀ DÉcndA eurNTÀ - DA prJBtrcÀçÃo

15.1. O presente Convênio será publi-cado, por extrato, no Diário Oficial do
Municipio de São José do Rio Preto.

crÁIrsur.A DÉcrl{A snxrÀ - DA rJEGrsrAçÃo ApLrcÁvEr. À u:ccuçÀo Do co}$tNro

16.1. A legislação aplicáve1 à execução deste Convênio é composta pela
Constitr:ição Federal, em especial os artigos L96 a 200, Lei Orgânica do
iulunicipio (Art. 140-A) , Lei Federal n. o 14.133 de 1o de abril de 2021 e
suas alLeraÇÕes/ Lei Complementar 101/00, Lei 8.080/1990, Instrução
Normativa no A7/2024 do TCE/SP, bem como as demais disposiÇÕes
regulamentares aplicáveis à espécie, inclusive as exiqências sanitárias em
vigor, as normas e portari-as editadas peLo Ministério da Saúde.

CIÁuSuÍ.A DÉCD4A sÉTIr,íA - Do FoRo

L7 .L. Eica eleito o foro da Comarca de Sâo José do Rio Preto, Estado de São
Paufo, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegi-ado que
seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente ajuste,
respondendo a parte vencida por todos os ônus decorrente da demanda.

clÁusuLÀ DÉcn'{A oITAvA . DAs DIsPo§Içõus rnqars

13.1. O presente convênio terá -rigência da
3l/t2/2O26, podendo, de comum acordo,
a1t-eração, dentro dos limites legais.

clÀusur.A oÉcnra, guART,A - DÀs ÀrmRÀçõEs

18.1. Revogam-se as disposiçÕes em contrário,
c1áusulas e alteraçÕes posteriores ao convêni-o
presente termo para produçâo dos devidos efei-tos

data de sua assinatura até o dia
mediante termo aditivo, haver

e ratlficam-se as demais
em viqor, lavrando-s

j uridico.

refere aoE por estarem assim justas e de pleno acordo no que se
do presente ajuste, firmam o mesmo em 03 (três) vias de igrual teor.



São José do Río Preto, 19 de nove

O

MUI.TICÍ
JOSÉ DO RI



AIIEXO Rp-11 - REPÀSSES ÀO ?ERCEIRO SETOR - TERI'ÍO DE CÍÊNCrA E DENOTIFTCÀÇÃO -
TERMO DE CONVÊNIO

óneÃo/erqrrnaou púel,rco (A) : l,rtrNrcÍpro os sÃo .rosÉ oo Rro pRETo.

CONVENIADA : ÀSSICIAçÀO RENÀSCER.

TERMO or comvÊlrro N'(DE oRTGEM) : 0s/202s-sMs

oBJETo: O presente tem comô objeto Õ repasse de recursos para aquisicão de
equipamentos para prestação de serviÇos de saúde ambul-atorial - CER 1I
reabilitação fÍsica e i-ntelectual/autismo, visando a manutenção e incremenLo da
prestacão de serviços de saúde no Sistema Único de Saúde - SUS no Municipio de
São José do Rio Preto, em regime de complementaÇão com o poder público
municipal, nos termos do artigo L99, § 1o da ConstituiÇão Federal, cujas
despesas serão suportadas pelos recursos oriundos das emendas individuais do
Legislatlvo Municipal-, (art. LAA-A da LOM), constante nas eftendas na 152, 792 e
259 ao PL no 162/2024, respectivamente dos vereadores Renato Pupo, Robson Ricci
e João Paulo Ri11o, que impÕe a aplicação dos recursos estabelecidos neste
Convênio exclusivamente em açÕes desenvolvidas pela ASSOCIAÇÃO.

VÀLOR DO AJUSTE/VALOR REPASSÀDO (1):
red-L s )

EXERCÍCIO (1):

ADVOGADO(S)/ N" OAB / E-}44]L : (2)

R§ 428.000,00 (quatrocentos e vinte e oito mi1

a)

b)

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

c)

Estamos CIENTES de que:

o ajuste acima referido e seus aditamentos / o processo de prestação de contas,
estará(ão) sujeita(s) a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo, culo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
poderemos ter acesso ao processo, tendo vísta e extraindo cópias das mani-festaÇões
de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de
Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, êrtr consonância com o
estabelecido na Resoj-ução n" 01/2011 do TCESP;

a1ém de di-sponlveis no processo el-etrônj-co, todos os Despachos e Decisôes que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário
Of:-ciaI do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar no 709, de
74 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de enLão. a contagem dos prazos
processuais, conforme regras do Código de Processo Cj-vi1;
as informações pessoais do (s) responsáve1 {is) pelo órgão concessor, entidade
beneficiária e interessados, estão cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro
Corporatiwo TCESP - CadTCESP", nos termos previ-stos no Artigo 2" das InstruÇões
n"07/2O20, conforme "DeclaraÇâo(ões) de AtualizaÇão Cadastral" anexa (s),'

2. Damo-nos por NOÍIFICADOS para:

a) o acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequen
publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legaj-s
exêrcêr o direito dedefesa, interpor recursos ê ô quê mais couber.

d)

LOCÀI, e DÀ?A: São rÍosé do Rio Preto, 19 de novembro de 2025,

1.



ÀuroRrDADE ua:<rua oo ónoÃo púer,rco coNvENENTE:
Nome: Fábio Rogéri-o Candido
Cargo: Pref eito Munlci-pal-
CPF: 135.500.018-19

Ncme: Rubem de Oliweira Bottas
Cargo: Secretário Municipal de
Saúde CPF: 256. 048 - 938-46

Nome: Jôsé Luis
Appoloni Neto
Cargo: Presidente
CPF: 736.654.018-87

Responsáveis crue assínaram o aiuste e/ou Parecer Conclusivo:

:

Nome: Rubem de Oliveira Bottas Neto
Carqo: Sec;retárj-o Municipal de
Saúde CPF: 256. 048. 938-46

Àssinatura:

@:
Nome: ,fosé Luis
Appoloni Neto
Cargo: Presidente
CPF: 736. 654.018-87

Assinatura:

TJ-po de ato sob ã responsabifidade:
Nome:
Cargo:
CPT:
Àssi-natura:
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Prefeitura de São José do Rio Preto, 20 de Novembro de 2025 Ano XXll - no 6622 - DHOJE

EXTRATO: CONVÊNIO N" O5/2025-SMS - INSTRUMENTO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI

cETEBRAM ffi Do Rro pRETo, poR TNTERMÉoro oR sECRETARTA
MUNICIPAL DE SAUDE E A ASSOCIAÇÃO RENASCER.
OBJETO: O presente tem como objeto o repasse de recursos para aquisição de equipamentos para
prestação de serviços de saúde ambulatorial - CER ll reabilitação física e intelectual/autismo, visando a
manutenção e incremento da prestação de serviços de saúde no Sistema Unico de Saúde - SUS no
Município de São José do Rio Preto, em regime de complementação com o poder público municipal, nos
termos do artigo 199, § 10 da Constituição Federal, cujas despesas serão suportadas pelos recursos
oriundos das emendas individuais do Legislativo Municipal, (art. 140-A da LOM), constante nas emendas
no 152, 192 e 259 ao PL no 16212024, respectivamente dos vereadores Renato Pupo, Robson Ricci e
João Paulo Rillo, que impõe a aplicação dos recursos estabelecidos neste Convênio exclusivamente em
ações desenvolvidas pela ASSOCIAÇÃO.
VALOR: O valor global estimado para a execução do presente convênio importa em R$ 428.000,00
(quatrocêntos e vinte e oito mil reais), conforme o especificado no Plano de Trabalho.
UGÊNCIA: O presente convênio terá vigência da data de sua assinatura até o dia 3111212026.
BASE LEGAL: Artigos 196 a 200, Lei Orgânica do Município (Art. 140-A), Lei Federal n.o 14 133 de 1o

de abril de2021 e suas alteraçÕes, Lei Complementar 101/00, Lei no 8.080/199, lnstrução Normativa no

01t2024 do TCE/SP.
DATA DE ASSINATURA: 19 de Novembro de2025.
Pela Secretaria Municipal de Saúde Rubem Bottas de Oliveira Neto; Pela Associação Renascer, José
Luis Appoloni Neto.


